
 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 12/2023 

                

                                                    São Bento do Tocantins - TO, 16 de fevereiro de 2023.  

 

“Dispõe sobre a criação e nomeação dos 

membros do Conselho Municipal de Turismo - 

COMTUR no Município de São Bento do 

Tocantins - TO, e adota outras providencias”. 

 

O Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo artigo 76 da Lei Orgânica 

Municipal, inciso III, amparado pelo artigo 30 da Constituição Federal:  

 

 

            DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para 

compor o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR no Município de São Bento do 

Tocantins - TO.   

 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

      Titular: Jhon Erles Rodrigues de Carvalho 

      Suplente: Yasmim Sousa Braga 

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração; 

        Titular: Iara Gonçalves da Silva 

        Suplente: Kamila Rodrigues da Silva  

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Esporte: 

        Titular: Neuton Francisco Fonseca Fernandes Neto 

        Suplente: Brunno Chaves Leal 

 

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação; 

                   Titular: Fabiola Martins Meneses 
                   Suplente: Janaina Passos Sousa 

 



 

 

V - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

        Titular: Francileia Bezerra da Conceição Lima 

        Suplente: Gercivan Almeida de Oliveira 

 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

         Titular: Pitágoras Patrício dos Santos Silva 

         Suplente: Patrícia Macedo Gomes 

 

VII - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura; 

          Titular: Josias Alves Leal 

          Suplente: Jose Pereira de Araújo Filho 

  

 VIII - Representante da Câmara Municipal de Vereadores; 

           Titular: Flávio Pereira dos Santos 

          Suplente: Aderson Araújo Rodrigues 

 

IX – Representante dos Diretores das Escolas; 

Titular: Leizanir Ferreira Vieira  

Suplente: Ernildes Claudino Dourado 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bento do Tocantins, Estado do 

Tocantins, aos 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Paulo Wanderson De Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal 
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